Regulamenta o exercicio da profisséo
de Instrutor de Trénsito.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei regulamenta o exercicio da profisséao
de Instrutor de Trénsito.

Art. 2° Considera-se instrutor de trénsito o
profissional responsavel pela formagdo de condutores de
veiculos automotores e elétricos com registro no oérgéao
executivo de trénsito dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 3° Compete ao instrutor de trénsito:

I - instruir os alunos acerca dos conhecimentos
tedricos e das habilidades necessarias a obtencido, alteracéo,
renovagdo da permissdo para dirigir e da autorizagdo para
conduzir ciclomotores;

IT - ministrar cursos de especializag¢do e similares
definidos em resolucdes do Conselho Nacional de Trénsito -
CONTRAN;

III - respeitar os horarios preestabelecidos para as
aulas e exames;

IV - freqientar os cursos de aperfeigoamento ou de
reciclagem promovidos pelos érgdos executivos de trénsito dos
Estados ou do Distrito Federal;

V - orientar o aluno com segurang¢a na aprendizagem
de direcdo veicular.

Paragrafo uUnico. Nas aulas praticas de direcgéo

veicular, o instrutor de trénsito somente podera instruir



candidatos a habilitagdo para a categoria igual ou inferior
aquela em que esteja habilitado.

Art. 4° Sdo requisitos para o exercicio da atividade
de instrutor de trénsito:

I - ter, no minimo, 21 (vinte e um) anos de idade;

IT - ter, pelo menos, 2 (dois) anos de efetiva
habilitagcdo legal para a condugdo de veiculo e, no minimo um
1 (ano) na categoria D;

IIT - ndo ter cometido nenhuma infracdo de transito
de natureza gravissima nos ultimos 60 (sessenta) dias;

IV - ter concluido o ensino médio;

V - possuir certificado de curso especifico
realizado pelo érgdo executivo de trénsito;

VI - ndo ter sofrido penalidade de cassagdo da
Carteira Nacional de Habilitacdo — CNH;

VII - ter participado de curso de direg¢do defensiva
e primeiros socorros.

Paragrafo tnico. E assegurado o direito ao exercicio
da profissdo aos instrutores de transito que ja estejam
credenciados nos 6rgédos executivos de transito estaduais e do
Distrito Federal na data de entrada em vigor desta Lei.

Art. 5° S&do deveres do instrutor de tréansito:

I - desempenhar com zelo e presteza as atividades de
seu cargo;

ITI - portar, sempre, o crachd ou carteira de
identificacdo profissional.

Paragrafo unico. O cracha de que trata o inciso II
do caput deste artigo sera fornecido pelo érgdo executivo de
tréansito estadual ou do Distrito Federal.

Art. 6° E vedado ao instrutor de transito:



I - realizar propaganda contraria a ética
profissional;

II - obstar ou dificultar a fiscalizagdo do érgéo
executivo de trénsito estadual ou do Distrito Federal.

Art. 7° Sdo direitos do instrutor de trénsito:

I - exercer com liberdade suas prerrogativas;

II - ndo ser punido sem prévia sindicédncia, sendo-lhe
assegurado amplo direito de defesa;

III - denunciar as autoridades competentes, na forma
cabivel a espécie, o exercicio ilegal da atividade;

IV - representar, perante as autoridades superiores,
contra servidores publicos que, no desempenho dos cargos ou
fungdes, praticarem atos que excedam seus deveres decorrentes
da inobservéncia de dispositivos desta Lei;

V - apresentar as autoridades responsaveis pela
instituicdo de normas e atos legais relativos a servigos e
atribuicdes dos instrutores de trédnsito sugestdes, pareceres,
opinides e criticas que visem a simplificagdo e ao
aperfeicoamento do sistema de trénsito.

Art. 8° As penalidades aplicadas aos instrutores de
trénsito obedecerdo aos ditames previstos na Lei n° 9.503, de

23 de setembro de 1997 - Cédigo de Transito Brasileiro.



Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacgéao

CAMARA DOS DEPUTADOS, de novembro de 2008.



